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R$ 1,00 (uM REAL) DURANTE A VtcÊNCtA DO
DEGRETO NO 5.25312020 ESTADO DE
CALAMIDADE PUBLICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de
suas atribuições que rhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art' 1o' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer
alimentação no valor de R$ 1.00 (um r"ri; no Restaurante popular,
enquanto perdurar a vigência do Decreto Municipal no 5.25 3t2o2o,que declarou Estado de calamidade pública em nosso Município.

Art. 20. o Restaurante popurar fornecerá arimentação disposta emembalagens descartáveis (quentinhas), evitánoo , §"rrrnencia dosusuários em seu interior, ficando a retirada de forma individua lizada,limitando a no máximo 0s (cinco) quentinrras por pessoa.

Art' 30. Fica o poder Executivo Municipat autorizado a fazer osremanejamentos orçamentários e financeiros para a adequação docontrato com a empresa prestadora dos serviços de fornecimentode alimentação no Restaurante popular.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data da sua pubricação,revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 14 deabril de 2020.

Anderson cesameiro da silva
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